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EMENTA: ICMS. PROCEDIMENTO ESPECIAL J)~:RESTITUiÇÃO,
Apontada Omissão de informações em arquivo magnético. Indicada infringencia
ao.' arts. 285 e 289 do Dec. nO24.569/97 e sugerida a penalidade inseria na
alínea "f' do ineiso VIlI do arl. 123 da Lei nU 12.670/%. Tran~mi,si'io das
informações econômico-fiscais via On:F com valores zero. lnadequ~ção da
aplicabilidade da ,anção grafada no auto de infração, posto que adstrita a
arquivos magnético~. Restituição deferida, em desacordo com o parecer da
A"e"",ia Proce5'ual Tributária e conforme manifestação oral, proferida em
se"ão, pelo representante da Procumdoria Geral do Estado. Decisão unânime.

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinle relalo: "OMITIR INFORMAÇÓES
EM ARQUIVOS MAGNÉTICOS OU NESSES INFORMAR DADOS DIVERGENTES
DOS CONSTANTES NOS DOCUMENTOS FISCAIS. O CONTRIBUINTE INf<DRMOU
DADOS DIVERGENTES DOS CONSTANTES NOS DOCUMENTOS FISCAIS, EM
RELAÇÃO AS OPERAÇÓES DE ENTRADA DE ENTRADAS DA DlEF DO PERÍODO
DE JANEIRO A SETEMBRO DE 2012, CONFORME DEMONSTRADO EM
INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR EM ANEXO."

Após indicar os dispo~itivos legais infringidos o agente fiscal aponta como penalidade o Arl.123,
VIII, Lda Lei n° 12.670/96.

O móvel da auluação, que deu ensejo ao presente procedimento especial de restituição, reporta-se
ao ilícito fiscal omissão de informações em arquivos magnético~, relativa nte a xercício de
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2012, haja vista que a DlEF fora transmitida cnm valores zero, irregularidade verificada mediante
pesquisa nas informações prestadas por fornecedores da requerente, grafadas em 4.397 notas
fiscais eletrônicas, no montanle de R$ 3.409.374,35, valor sobre qual fez incidir multa equivalente
a 5%, por sugestão de aplicabilidade da sanção prevista na aHnea "{" do inciso VIII do artigo 123
da Lei nO12,670/96, que resuhou na exigência de multa da ordem de R$ 170.468,72.

O contribuintes argui que impulsionado pelo desconto ao nível de 79% previsto na legislaçãu de
regência, para recolhimenlO o prazo, procedeu ao recolhimenlo da multa pecuniária, entretanto,
por intermédio du pleito ura formulado queslionada o tipo sancionatório, soh o fulcro que se
refere a arquivo magnético e não DJEF.

Alega ainda que, quase a totalidade da das operações por ela realizadas estão sujeitas ao regime de
suhstituição tributária, termos em que pugna pela aplicabilidade da penalidade prevista no
pamgrafo único do artigo 126 da Lei nO12.670/96, na hipótese em que não seja acatada e nulidade
da auluação, fins para os quais requer a realização de uma providência pericial e, ao final final
pleiteia a restituição dos valores recolhidos correspondenles a multa e juros, oportunidade que
anexou cópia do DAE relativo ao recolhimento.

No julgamenlo singular, após a rejeição do pedido de perícia, restou decidido pelo indeferimento
da postulaçiio, sub o fulcro que a infraçiio niio está em desacordo com o pressuposto fático de sua
caracterização, haja vista que, pelo menos em parte, a informações ou dados declarados ao Fisco
não renetem aqueles du ducumentos fiscais_

Aduz que a infração se refere a descumprimenlo de obrigação transitória, uma vez náo cumprida
dá lugar à infração, rejeita a aplicaçiio do parágrafo único do artigo 126 da Lei nO 12.670/96,
termos em que indefere o pedidu.

Aportados os autos à Célula de Assessoria Processual Tributária, esta se manife~tou em
consonância com o julgamento singular e pelos pres~upostos fáticos e jurídicos nele assentes, para
ao final opinar pelu conhecimenlo do recurso ordiniÍrio negar-lhe provimento, com vistas a que
seja mantida a decisão de indeferimento proferida em primeira instância, parecer adotado pelo
representa da Proeuradoria Geral do E~tado.

É o relatório
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VOTO DO RELATOR

É cediço, contudo, nao prejudica aduzir que as ohrigações tributárias sao de duas especles,
principal e acessória, a teor do disposto no artigo 113 do CTN e seus parágrafos, euja infração que
deu azo ao vertente pleito, cinge-se à segunda hipótese, haja vista que apontada a irregularidade
omiss~o de informações em arquivos magnéticos.

O procedimento especial de restituiçao do ICMS lançado em auto de infraçao é matéria prevista
no artigo 5S da Lei n" 12.732/97 e no artigo 81 do Decreto nO 25.468/99, que regulamenta a lei
sobredita, conquantu, imperiuso se faz lmzer alume, preliminarmente, os aspeclOsfáticos no bojo
dos quais e insere a questão primordial, tendente ao deslinde da contenda.

Referido procedimento requer, por essência e natureza, ubter-se a compreensão clam e precisa
acerca do móvel da exaçao, que se por um lado não se pode aferir o status de julgamento, em
especial por padecer de aspectos processuais inerente ao tipo, por outro há de dele se extrair o
convencimento de iliquidez do crédito tributário, para que, por consequência óbvia, importe em
direito ao ressarcimento do indébito.

Em outros dizeres, o direito buscada nes~as circun~tâncias, há de estar posto de modo cristalino e
sobre ele oão deve pairar resquícios de dúvida~ relativas à legitimidade da postulaçãu.

No caso de que se cuida, requer que se decline algumas ponderações aceren dos aspectos
normativos que o permeia, ao sentimento que a hipótese padece de disciplinamento específico, em
nível estadual, consoante se passa 3 demonstrar.

A Escrituração Fiscal Digital- EFD foi instituída por meio do Convênio ICMS nO143, de 15 de
dezembro de 2tlO6 e do Ajuste SINIEF nO2, de 3 de abril de 2(X19e é o instrumento por
intermédio qual se obrigam os sujeitos passivos a transmitirem as informações econômico-fi~eais
periódicas aos entes tributantes, por conseguinte, trata-se de uma ferramenta virtual sofisticada,
que ahrange todos os dados que permilem aos Fiscos modularem seus sistemas de
acompanhamento e controle relativos ao cumprimento das obrigações tributárias.

Em nível estadual, foi disciplinada pelo Decreto n." 29.041, de 26 de outuhro de 2007,
acrescentou o 176-a ao Decreto nO24.569/98, nos seguinte termos:
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Art. 276-A, Ficam obrig<ldos à Escrituração Fiscal Digital (EFD) os conlribuinleS do ICMS,
inscritos no Regime Normal de Recolhimento, usunrios ou não de PED, nos termos estabelecidos
neste Decreto.
~ 1° A Escrituração Fiscal Digital (EFD) constitui-se em um conjunto de escrituração de
documentos fiscais e de outra~ informações de interesRe do Fisco, bem como no registro de
apuração do ICMS, referente às operações e prestações praticadas pelo contribuinlC, em arquivo
digital.

No Ceará, esta veio a suceder a Declaração de Informação Econõmico-Fiscais - DIEF, por
determinação expressa do artigo 2" da Instrução Norm~tiva n° 1/2012, que tem a seguinte dicção:

Ar!. 2' Ficam os contribuintes do ICMS relacionados no Anexo Único desla Instrução Normativa
dispensados da transmIssão dos arquivos da DIEF a partir do período de referencia "Janeiro de
2012".
Da leitura que se faz no dispositivo normativo supra, depreende-,e sem maior esforço, que
sucedeu a DIEF, por conRegllinte, a ela se equipara para todos os efeilos, em especial no que
concerne a dosimetria da sanção aplicável às irregularidades dela decorrente, l-"Ujue,pcctro de
alcance se limita à falta de transmissão, sem contemplar as hipóteses omissão informaçoes.
Vejamos.

VI- faltas relativas à apresentação de Informações econumico-fiscais:
( ... )
e) deixar o contribuinte, na forma e nos prazos regulamenl3res, de tran,mitir a Escritl1r~ção Fiscal
Digital - EFD, quando obrigado, ou a Declaração de Informações Econõmico-Í1scais - DIEF, ou
outra que venha a substituí-Ia: multa eqllivalente a:
1. fiOO(,eisccnta~) UFlRCE's por cada período de apuração, quando se tratar de contrihllinte
inscrito sob o Regime Normal de Recolhimento;

De esciarecer que, compulsando-se o instrumental apenat6rio, não há outro dispositivo
sancionador do tipo, seqoer relativamente a antecessora, qual seja, ~ DIEF, exposições que se faz
prefaciando a conlextualização da hipótese fática aos contornos das regra, tido como violadas ~o
entendimento do agente autuante.

Nesse diapasão, orge aduzir que a D1EF, que precedeu a EFD, são obrigações que decorrem da
previsão expressa no ~ 1" do artigo 285 do Decreto n" 24.569/97 (RICMS/CE). Vejamos:
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~ l° O eSlabelecimento que emilir documentos fiscais ou escrituwr livros fiscais em equipamento
que utilize ou tenha condiç;lo de utilizar arquivo magnético, ou equivalente, ficará obrigado
ubrigado às exigências deste Capítulo, inclusive de apresentar em meio de transferência eletrônica
junto a SEFAZ, na forma, padrôes e prazos previsto em legislação específica, as informações dos
livros e demais documentus referidos neste artigo e na legislação pertinente, relativos às
obrigações acessórias.

A obrigação relacionada a apresentação dos arquivos magnéticos propriamente ditos está
plasmada na dicçao do artigo 308 do RICMS/CE. Vej~mos:

Art.308. O contribuinte fornecerá ao Fisco, quando exigido, os documentos e arquivos
magnéticos de que trata este Capítulo, no prazo e 5 (cinco) dia~ contados da data da exigência.
sem prejuízo do acesso imediato às insl3lações, equipamentos e informações em meios
magnéticos.

Como visto, trata-se de obrigações distintas, que não se confundem, porquanto, a adimplência de
uma não supre a inadimplência da outra, visto que a última, em ap~rtadíssima síntese, cinge-se ao
dever do sujeito pa~sivo apresentar, em media eletrônica, as iuformações econômico-fiscais
relativas aos atos negociais que tenha realizado em determinado período, quando solicitadas, para
os fins de possibilitar a execução de um procedimento fjscalizatório, ao pas.';o que a primeira
corresponde a obrigação de transmitir as informações promovidas em cada período de apuração,
índependeme de prévia manifestação por parte do Fisco.

Posto isto, convêm atentar para a descrição da conduta da peticionante, tido como infracional à
legislação tributário do ICMS, cujo relato do auto de infração é o se segue:

OMIRTIR INFORMAÇÕES EM ARQUIVOS MAGNÉTICOS OU NESSES INFORMAR
DADOS DIVERGENTES DOS CONTAN1TES DOS DOCUMENTOS FISCAIS.
O CONllBUlNTE EM TELA INFORMOU DADOS DIVERGENTES DOS CONSTANTES
NOS DOCUMENTOS RSCAIS, EM RELAÇÃO AS SUAS OPERAÇÕES DE ENTRADAS,
DA DlEF DO PERÍODO DE JANEIRO A SETEMBRO DE 2012. CONFORME
DEMONSTRADO EM INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES.

Nas mencionada informações complementares coube extmir o excerto que evidencia com presteza
a situação detectada pelo agente. AnOle-~e:
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A infração é perfeitamente comprovada na medida em que analisamos os arquivos enviados
mensalmente à Seeretaria da Fazenda (DJEF), ... , em consonância com a, informaçoes fiscais
enviada, pelos demais contribuintes que efetuaram opcraçóes comerciais com o mesmo,
verificamos que o mesmo deixou de enviar as infonnaçõe~ oriundas de 4.397 notas fiscais
c!etrônicas, rcforente~ a, sua operações de entradas do exercicio de 2012 (janeiro a setembro),
consequenlemente omitindo infonnações para sua DJEF, alcançando o montante omitido de R$
3.409.374,35

Entrcmente~, o fato imponível ao de~linde da questão reside na subsunção que se revela
necessária proceder, da tipificação sancionadora aos fatos efetivamente ocorridos.

Mencionamos precedentemente, que a EFD, adstrita ao; incipiente notações de e~copo genérico,
que meramente lhe equipara à DJEF, não permite que a ela se possa atribuir o conceito estrilO
senso de arquivos magnéticos a que se reporta o artigo 308 do RICMS/CE colacionado alhures, ao
vi~lumbre que mai~ intimamente relacionado a DJEF do que a estes últimos, notadamente porque
a EFD não é sinônimo ou garantia que exprima com fidelidade ao; informações grafada, nos
documentos fiscais, fonte primária e indu vidosa das operações efetivamente realizadas, à
semelhança da DJEF.

Esse aspecto corrobora o enunciado prearnbular, relativo à carência de ordenamento que expresse
taxativamente se a natureza do instrumento em tablado implica, de fato, sllbstituição dos arquivos
magnéticos.

A consubstanciação da a~sertiva supra se robustece 11media que todo o arcabouço nonnativo no
qual fundamentou a autuação refere-se exclusivamente à DIEF, por lranscrição do artigo 10 do
Decreto nO27.710/2005, que a instituiu e artigo 2° da Instrução Normativa nO i412005, que
disciplina fonna, prazo e condições de preenchimento e apresentação desta, entretanto, a sanção
sugerida reporta-se categoricamente a arquivo magnético.

Das informações complementares ao auto de infração extraiu-se os excertos nonnativos hasilares
da autuação, reproduzidos a seguir:

Artigo )0 do Decreto u" 27.710/2005:

Ar!. 1° Fica institufda a Declaração de Informações Econômico-Fiscais (Dief), a ser prestada por
contribuinte inscrito no CGF ainda que não tenha havido movimento econômico.
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Instrução Normativa nO14/2005;

Art. 2°. A DIEF é o documento pelo qual o contribuinte declara:
I _os valores relativos às operações de entrada e de saída c às prestações de serviços de transporte
e de comunicação realizada~ durante o período de referêocia, bem os valores do correspondeote
imposto normal, a títulu de substituição tributária, antecipação, importação e outras;
11- os créditos e débitos do ICMS lançados em decorrência das operações e prestações;
1II - o crédito do ICMS a ser tmnsferido para o período seguinte;
( ... )
Art. 4° A DiEF será apresentada:
I _mensalmente, por contribuintes enquadrados aos regimes de pagamento normal - NL - e
empresa de pequeno porte _EPP _,até o 15°(décimo quinto) dia do mês subseqüente ao período
de apuração do ICMS;
~ 10 A entrega da DiEF é obrigatória, ainda que não tenha havido movimento econômico
( ... )
Art. 6° A responsabilidade pelas informações contidas na DiEF transmitidas ao Fisco será do
contribuinte.

E acrescenta:

Os fundamentos que dimanam dos preceptivos normativos nucleares do lançameuto, çomo visto,
denotam de modo çontundente, que os fatos relatados çjrcun~çrevem-se ao ámbilo do
ordenamento relativo a DlEf e a sallção sugerida corresponde à omissão de inform3\;ões em
arquivos magnétiços. Vejamos:

Ar!. 123. A~ infmçõçs à legislação do ICMS sujeitam o infrator às seb'Uinlespenalidades, sem
prejuízo do pagamento do imposto. quando for o caso:
(..)
VIII - outras faltas:
( ..)
I) omitir Informações em arquivos magnétiços ou nesses informar dados divergentes dos
constantes nos documentos fiscais: multa equivalente a 5% (cinco por cento) lIo valor das
operações ou prestações omitidas ou informadas incorretamente, não inferior a 1.000 (urna mil)
Ufirces por período dç apuração
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Enfim, por IOdoo exposto, remete a nos inclinarmos pelo deferimento do pedido, haja vista que o
legislador não estipulou sansão para aRhipóteses de omissão de infonnações na D1EF ou outro
que venha a substituí-la, consoante evidenciado precedentemente, por conseguinte, inadequado se
nos apresenta submeter o vertente easo ao crivo da previsãu sancionatória insculpida na alínea "I"
do inciso V1I1du art. 123 da Lei nO12.670/96.

Cumpre enfatizar, pur oportuno, que a peticionante procedeu ao recolhimento da multa com o
desconto da ordem de 79%, nos tennos previstos na alinea "a" do inciso I do artigo 127 d Lei
n012.(i70/96, cujos valores originãrios grafados no DAE nO2014.25JlOI2163-02, ns. 22, são os
seguintes:

DEMONSTRATIVO DOS YAORES RECOLHIDOS
Multa R$ 35.798,43
Juros _ R$ 5.487,89
TOTAL R$ 41.286,32

Em face de todo o exposto, voto pelo conhecimento do recurso ordinãrio, dou-lhe provimento,
para reformar a decisão de inferimento proferida em 1" instância e decidir pela deferimento da
postulação, contrariamente ao parecer da Assessoria Processual Tributária e conforme
manifestação urai, proferida em sessão, pelo representante da doutra Procuradoria Geral do
Estado.

Éo voto.
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DE'O DO CONSELHO
de 2015.

o ~WBrito
DENTE

Vistos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente a JNETO & elA LTDA B recorrida
CÉ1,UIA DE JULGAMENTO DE JU INSTÂNCIA. Resolvem oS membros da 2° Câmora de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários por uncnimidade de votos, conhecer do Recurso
Ordinário em sede de Procedimento Especiol de Restituição, dar-lhe provimento pora reformar a
decisão exoroda em la Instância e d~ferir o pedido de Restituição, nos termos do voto do
Conselh~iro Relator, e canforme a manifestoção oral em Sessão do representante do Procuradaria
Geral do Estado, que alterou o Parecer. anteriarmente adotado, de lavra da Assessoria Processual-
Tributária. Esteve presente à sessãa e proferiu sustentação oral o representante legol da
recorrente. Dr, Tarásio Campelo Borges.
SALA DAS SESSÕES DA 2" CÂMARA DE JU
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortale • aos ..1.., I
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